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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

-L E I NQ 1.374 -

..Dispondo s~bre: a modifi-
.cação do a,l:

tigo lQ, da Lei J.funicipal
nQ 1.357.-

ANTÔIJlO SAI~DOVAL NE'rTO, Prefeito l.funicipal de Presidente

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei,Faço saber que a Câmara l~unicipal de Presidente Prudente o

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ART IGO lQ -O artigo 10" da Lei l'lunicipal nQ 1.357, de 8 de maio de

1.969, passa a ter a segtlinte redação:

"AR'llGO 10; -~ aberto na Divisão de Contabilidade e Orça-

mento da Secretaria de Finanças, um crédito

especial até a importância de NCr.$2.400,oo

(dois mil e qua trocentos cru.zeiros novos), pa
ra ocorrer as despesas com a locar]ão de unI -

prédio situado à Avenida Marechal Deodoro nQ

364, nésta cidade, destinado ao funcionamento
do lBRA -Instituto Brasileiro de Reforma -

.Agr~ria "o A ...N
ARTIGO 2Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua publl.caçao, re-

d N t ...
..voga as aS dl.sposl.çoes em con rarl.o.

Presidente Prudente, Paço al, em 4 (quatro)

Ide julho de 1.9690
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.~, 1" ...,L Secr"etario de Obl'as e Serviços Públicosol ' '\ ..(.I...\U""" -
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_"0- F, Secretari de Fi nças.
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vêrno e "Planejamento, a~s 4 (qU~) d as do"m~s de jUl:O de 1.969., 
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